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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO - NR 57/2025
Autoria: EDMILSON ANDRADE
PORANGATU, GO, 3 de Abril de 2025

O Vereador:  EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE que o presente  subscreve,  no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo mandato, de acordo com as prerrogativas regimentais, Art.

125, do Regimento Interno, desta Casa, REQUER a Mesa Diretora, que após ouvir o Plenário seja

enviado  expediente  a  Prefeita  Municipal,  solicitando  recapeamento  asfáltico  da  Rua  15  –

paralela à Rua 14 – entre o trecho da rua 5 Centro a rua 19 setor leste. 

JUSTIFICATIVA

Considerando  a  importância  da  Rua  15,  que  interliga  diversos  setores  da  cidade  de
Porangatu,  como  o  Centro,  Leste,  Maringá  e  Garavelo,  e  sua  relevância  para  o  tráfego  local,
especialmente por conectar-se com a Rua 14, que possui sentido único;

Considerando a competência do Executivo Municipal para executar obras de infraestrutura e
manutenção das vias públicas, visando a melhoria da mobilidade urbana e segurança dos cidadãos;

Considerando que a recuperação da pavimentação da Rua 15 é um pleito da comunidade
local, que demanda melhores condições de tráfego e segurança para condutores e pedestres.

Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Vanuza Valadares que adote as medidas
cabíveis  para  o recapeamento  asfáltico  da  Rua 15,  no trecho compreendido  entre  a  Rua 5,  no
Centro, e a Rua 19, no Setor Leste, em Porangatu.

Esta  ação  contribuirá  significativamente  para  a  melhoria  das  condições  de  tráfego  na  região,
beneficiando diretamente  moradores  e  todos que utilizam essa via  para deslocamento  diário.  O
recapeamento  é  uma  medida  essencial  para  garantir  a  segurança  e  a  qualidade  de  vida  dos
munícipes, além de preservar a infraestrutura urbana da cidade.

Nestes Termos Pede e
Espera Aprovação.  

GABINETE  DO  VEREADOR  EDMILSON  DOMINGOS  DE  ANDRADE  DA  CÂMARA

MUNICIPAL DE PORANGATU, ESTADO DE GOIÁS, AOS 03 DIAS DO MÊS DE ABRIL

DE 2025.

EDMILSON DOMINGOS DE ANDRADE 
                                                            Vereador – União Brasil

                      _____________________________________________________
Rua 05 s/n Vila Primavera CEP: 76550-000 Fone  (62) 3363-9606 Porangatu-Goiás

e-mail: edmilsonandrade@camaraporangatu.go.gov.br 
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